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6 DE JANEIRO DE 2009 EDIÇÃO Nº 3264

PORTARIA Nº 01, DE 1º DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

N O M E I A   JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES,
agente político, portador da CI/RG n° 4.130.886-4, para
exercer, a partir de 1º de janeiro de 2009, o cargo de
Secretário Municipal da Casa Civil, de provimento em
comissão, na forma das Leis Municipais n° 5.580, de
28 de dezembro de 2000 e nº 7.006, de 16 de janeiro de
2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, ao primeiro dia do
mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 02, DE 1º DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

N O M E I A   GUSTAVO  LEOPOLDO  CASERTA
MARYSSAEL DE CAMPOS, agente político, portador da
CI/RG n° 13.251.908, para exercer, a partir de 1º de
janeiro de 2009, o cargo de Secretário Municipal de
Negócios Jurídicos, de provimento em comissão, na
forma das Leis Municipais n° 5.580, de 28 de dezembro
de 2000 e nº 7.006, de 16 de janeiro de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, ao primeiro dia do
mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 03, DE 1º DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

N O M E I A  CLÓVIS MARCELO GALVÃO, agente político,
portador da CI/RG n° 8.664.832-9, para exercer, a partir
de 1º de janeiro de 2009, o cargo de Secretário Municipal
de Administração, de provimento em comissão, na forma
das            Leis Municipais n° 5.580, de 28 de dezembro
de 2000 e nº 7.006, de 16 de janeiro de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, ao primeiro dia do
mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 04, DE 1º DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

N O M E I A  JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI, agente político,
portador da CI/RG n° 16.365.316-1, para exercer, a partir
de 1º de janeiro de 2009, o cargo de Secretário Municipal
de Finanças, de provimento em comissão, na forma
das                 Leis Municipais n° 5.580, de 28 de dezembro
de 2000 e nº 7.006, de 16 de janeiro de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, ao primeiro dia do
mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 05, DE 1º DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

N O M E I A  SINÉSIO SCARABELLO FILHO, agente
político, portador da CI/RG n° 6.664.204-8, para exercer,
a partir de 1º de janeiro de 2009, o cargo de Secretário
Municipal de Obras, de provimento em comissão, na
forma das Leis Municipais n° 5.580, de 28 de dezembro
de 2000 e nº 7.006, de 16 de janeiro de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, ao primeiro dia do
mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 06, DE 1º DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

N O M E I A  WALTER DA COSTA E SILVA FILHO, agente
político, portador da CI/RG n° 03.007.678, para exercer,
a partir de 1º de janeiro de 2009, o cargo de Secretário
Municipal de Serviços Públicos, de provimento em
comissão, na forma das Leis Municipais n° 5.580, de
28 de dezembro de 2000 e nº 7.006, de 16 de janeiro de
2008.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, ao primeiro dia do
mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 07, DE 1º DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

N O M E I A  ROBERTO SCARINGELLA, agente político,
portador da CI/RG n° 2.681.195-9, para exercer, a partir
de 1º de janeiro de 2009, o cargo de Secretário Municipal
de Transportes, de provimento em comissão, na forma
das                 Leis Municipais n° 5.580, de 28 de dezembro
de 2000 e nº 7.006, de 16 de janeiro de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, ao primeiro dia do
mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 08, DE 1º DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

N O M E I A  FRANCISCO JOSÉ CARBONARI, agente
político, portador da CI/RG n° 04.550.068, para exercer,
a partir de 1º de janeiro de 2009, o cargo de Secretário
Municipal de Educação e Esportes, de provimento em
comissão, na forma das Leis Municipais n° 5.580, de
28 de dezembro de 2000 e nº 7.006, de 16 de janeiro de
2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, ao primeiro dia do
mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 09, DE 1º DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

N O M E I A  ALAÉRCIO BORELLI, agente político, portador
da CI/RG n° 6.051.433, para exercer, a partir de 1º de
janeiro de 2009, o cargo de Secretário Adjunto de
Esportes, símbolo “CC-02”, de provimento em
comissão, na forma das            Leis Municipais n° 6.625,
de 21 de dezembro de 2005 e nº 6.897, de 12 de
setembro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, ao primeiro dia do
mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 10, DE 1º DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

N O M E I A  ARI CASTRO NUNES FILHO, agente político,
portador da CI/RG n° 4.552.566, para exercer, a partir de
1º de janeiro de 2009, o cargo de Secretário Municipal
de Desenvolvimento Econômico, de provimento em
comissão, na forma das Leis Municipais n° 5.580, de
28 de dezembro de 2000 e nº 7.006, de 16 de janeiro de
2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, ao primeiro dia do
mês de janeiro de dois mil e nove.
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 11, DE 1º DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

N O M E I A  “ad referendum” da Câmara Municipal,
EDUARDO SANTOS PALHARES, portador da CI/RG n°
7.615.244, para exercer, a partir de 1º de janeiro de 2009,
o cargo de Superintendente da Fundação Municipal de
Ação Social - FUMAS, símbolo “CC-01”, de provimento
em comissão, na forma da Lei Municipal n° 4.624, de
14 de setembro de 1995, alterada pelas Leis Municipais
nºs 5.602, de 22 de março de 2001 e nº 6.625, de 21 de
dezembro de 2005 e Lei Municipal nº 6.971, de 06 de
dezembro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da

Prefeitura do Município de Jundiaí, ao primeiro dia do
mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 12, DE 1º DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

N O M E I A  MARIA APARECIDA RODRIGUES MAZZOLA,
agente político, portadora da CI/RG n° 4.907.390, para
exercer, a partir de 1º de janeiro de 2009, o cargo de
Secretária Municipal de Integração Social, de provimento
em comissão, na forma das Leis Municipais n° 5.580,
de 28 de dezembro de 2000 e nº 7.006, de 16 de janeiro
de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, ao primeiro dia do
mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 13, DE 1º DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

N O M E I A  MARIA RITA STECK MOUBADDA HADDAD,
para presidir, a partir de 1º de janeiro de 2009, o
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE, criado pela Lei nº 2.635, de 24 de
junho de 1983.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, ao primeiro dia do
mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 14, DE 05 DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
baixa a seguinte Portaria para disciplinar as
competências para firmatura dos cheques emitidos e
transferências eletrônicas de valores realizadas pela
Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 1º - Em função dos valores expressos, os cheques
a serem emitidos ficam subdivididos em três grupos:
I - Grupo I - Valores superiores a R$ 100.000,00;
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II - Grupo II - Valores superiores a R$ 10.000,00 até
R$ 99.999,99;
III - Grupo III - Valores equivalentes até R$ 10.000,00.

Art. 2º - Os cheques pertencentes ao Grupo I, contarão
com as assinaturas do Prefeito Municipal, do Secretário
Municipal de Finanças e do Chefe da Divisão de Contas
a Pagar e Tesouraria.

Art. 3º - Ficam delegadas as seguintes competências:
I - Ao Secretário Municipal de Finanças, em conjunto
com o Diretor de Administração Financeira e com o
Chefe da Divisão de Contas a Pagar e Tesouraria, para
firmatura dos cheques pertencentes ao Grupo II;
II - Ao Diretor de Administração Financeira, juntamente
com o Chefe da Divisão de Contas a Pagar e Tesouraria,
a firmatura dos cheques pertencentes ao Grupo III.

Art. 4º - Nos casos excepcionais, na hipótese de
eventual ausência de qualquer um dos ocupantes dos
cargos mencionados nos artigos anteriores, os cheques
serão firmados pelos seguintes substitutos:
I - Diretor do Departamento de Receita, ou o Diretor do
Departamento de Fiscalização Tributária, em
substituição ao Secretário Municipal de Finanças;
II - Assessor Econômico Financeiro, em substituição
ao Diretor de Administração Financeira;
III - Chefe da Divisão de Elaboração de Orçamento, em
substituição ao Chefe da Divisão de Contas a Pagar e
Tesouraria.

Art. 5º - Aos pagamentos efetuados por meio de
Transferência Eletrônica Disponível - TED, ficam
estendidas as competências definidas nesta Portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua
publicação, revogando-se a Portaria nº 026, de 10 de
janeiro de 2005, retroagindo seus efeitos a partir de 1°
de janeiro de 2009.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos
cinco dias do mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 15, DE 05 DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

D E S I G N A   JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES,
ocupante do cargo de Secretário Municipal da Casa Civil,
para, cumulativamente e sem ônus para os cofres
públicos, responder pela Secretaria Municipal de Saúde,
a partir de                 05 de janeiro de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos
cinco dias do mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 16, DE 05 DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, ———————————

D E S I G N A   SINÉSIO SCARABELLO FILHO, ocupante
do cargo de Secretário Municipal de Obras, para,
cumulativamente e sem ônus para os cofres públicos,
responder pela Secretaria Municipal de Planejamento
e Meio Ambiente, a partir de 05 de janeiro de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos
cinco dias do mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 17, DE 05 DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, ———————————

D E S I G N A   GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA
MARYSSAEL DE CAMPOS, ocupante do cargo de
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos, para,
cumulativamente e sem ônus para os cofres públicos,
responder pela Secretaria Municipal para Assuntos
Fundiários, a partir de 05 de janeiro de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos
cinco dias do mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 18, DE 05 DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, ———————————

D E S I G N A   JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI, ocupante
do cargo de Secretário Municipal de Finanças, para,

cumulativamente e sem ônus para os cofres públicos,
responder pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, a partir de 05 de janeiro de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos
cinco dias do mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 19, DE 05 DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

D E S I G N A   CLÓVIS MARCELO GALVÃO, ocupante do
cargo de Secretário Municipal de Administração, para,
cumulativamente e sem ônus para os cofres públicos,
responder pela Secretaria Municipal de Governo e
Comunicação Social, a partir de 05 de janeiro de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos
cinco dias do mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 20, DE 05 DE JANEIRO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
———————————

D E S I G N A   FRANCISCO JOSÉ CARBONARI, ocupante
do cargo de Secretário Municipal de Educação e
Esportes, para, cumulativamente e sem ônus para os
cofres públicos, responder pela Secretaria Municipal
de Cultura, a partir de 05 de janeiro de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos
cinco dias do mês de janeiro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS
DE COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO
PUBLICADO NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br
– LINK “COMPRA ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS
ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS.

DTA/DIVISÃO TÉCNICA-ADMINISTRATIVA

PORTARIA N.º 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2009.
Nomeando o Sr. VANILDO JOSÉ MINISTRO para exercer
o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
LOGÍSTICA,  símbolo “CC-3”, em comissão, nos termos
do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 setembro
de 2007,  revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2009.

PORTARIA N.º 02, DE 05 DE JANEIRO DE 2009.
Nomeando o Sr. JOSÉ ROBERTO RIZZOTTI para exercer
o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
símbolo “CC-3”, em comissão, nos termos do anexo II,
da Lei Municipal nº 6.897, de 12 setembro de 2007,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a 01 de janeiro de 2009.

PORTARIA N.º 03, DE 05 DE JANEIRO DE 2009.
Nomeando a Sra. ROSELI CONCEIÇÃO DA PÓS para
exercer o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
RECEITA,  símbolo “CC-3”, em comissão, nos termos
do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 setembro
de 2007,  revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2009.

PORTARIA N.º 04, DE 05 DE JANEIRO DE 2009.
Nomeando o Sr. SEVERINO BRAGA DA SILVA para
exercer o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO,  símbolo “CC-3”,
em comissão, nos termos do anexo II, da Lei Municipal
nº 6.897, de 12 setembro de 2007,  a partir de 05 de
janeiro de 2009, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 05, DE 05 DE JANEIRO DE 2009.
Nomeando o Sr. MAURO VINCENZO MAZZAMATI para
exercer o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
OPERAÇÕES DE TRÂNSITO,  símbolo “CC-3”, em
comissão, nos termos do anexo II, da Lei Municipal nº
6.897, de 12 setembro de 2007,  revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a
01 de janeiro de 2009.

PORTARIA N.º 06, DE 05 DE JANEIRO DE 2009.
Designando à servidora TELMA CRISTINA MELATO
BONANÇA, para exercer, a função de Chefe da Divisão
de Contas a Pagar e Tesouraria, no Departamento de
Administração Financeira, junto à Secretaria Municipal
de Finanças, atribuindo-se-lhe “FC-1”, revogadas
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a
01 de janeiro de 2009.

NOTIFICAÇÃO

Ficam as empresas abaixo relacionadas,
a comparecer no 1º andar desta Prefeitura de Jundiaí,
Balcão do Empreendedor, num prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da data da publicação, para tratar de assunto
relacionado a sua inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário
deste Município.

O não comparecimento no prazo
determinado, implicará no cancelamento de sua licença.

ATO NORMATIVO Nº 62, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao disposto nos autos do Processo administrativo
nº 1475-6/2007;

RESOLVE conceder ao funcionário JAMIL ROBERTO
DEPIATTI, portador do RG nº 11285841, Agente de
Transporte, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, com fundamento na Lei Complementar nº
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações,
que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários Públicos,
01 (um) mês de férias – prêmio, a partir de 12 de
janeiro de 2009.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições contrárias.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES
Superintendente
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PORTARIA FMJ- 154/2008,  de 23/12/2008

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o que consta do Processo FMJ- 362/08,
bem como a legislação vigente;

RESOLVE

Artigo 1º - DESIGNAR o Sr. REGIS MARCELO
BRESCANSIN RIBEIRO, Agente de Suporte Administrativo
– Cat. IV, R.G. nº 24.967.262-5, como responsável pelo
ADIANTAMENTO desta Faculdade, no período de 05 a
24 de janeiro de 2009, durante as férias regulares da
Chefe do Departamento de Administração.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte
e três dias do mês de dezembro de dois mil e oito (23/
12/2008).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e três dias
do mês de dezembro de dois mil e oito (23/12/2008).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

EDITAL Nº 001/2009
De 05 de janeiro de 2009

Prof. Dr. Fernando Balbino Diretor da Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais
e face do que consta do processo nº 03.958/08 .......................

CONSIDERANDO o crescimento físico da autarquia que,
enquanto entidade de ensino, foi obrigada a ampliar os serviços
de informática para atendimento dos serviços, com aquisição
de novos equipamentos, mudanças do servidor lógico em

implantação, acompanhamento nas mudanças dos sistemas
de informática de contabilidade, de gestão administrativa e
acadêmica, telefonia e vídeos;

CONSIDERANDO a premente necessidade de ampliação do
quadro de técnicos na área e impossibilidade de suprimento
por servidor da Autarquia, o que poderá ocasionar colapso e
mesmo a interrupção no correto funcionamento de tais sistemas
e eventual comprometimento nos serviços administrativos e
mesmo educacionais aprovados pelo Conselho Estadual de
Educação e co previsão de início para o próximo mês de
fevereiro;

CONSIDERANDO a situação emergencial em não se permitir
qualquer prejuízo aos serviços prestados pela autarquia, Escola
Superior de Educação Física de Jundiaí, bem como a inexistência
de concurso público em andamento para provimento do cargo
de Agente Técnico de Informática;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 X, da Constituição
Federal e Artigo 115, X da Constituição do Estado de São Paulo;
bem como o disposto na Lei Municipal nº 3939, de 29 de maio
de 1992 e suas alterações e diante do resultado da pré-seleção,
processo nº 3.958/2008;

RESOLVE contratar o Sr. ITAMAR DOS SANTOS VITAL, R.G.
n° 41.952.918-4, SSP - SP, por tempo determinado de 06 (seis)
meses, a partir de 06 de janeiro de 2009, para desempenho
das funções do cargo de Agente Técnico de Informática,
Categoria I, grupo IV, grau A.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

PROF. DR. FERNANDO BALBINO
Diretor

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí,
aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e nove.

Célia Aparecida Simão Silva
Administradora Pública

EXTRATO DE CONTRATO E ADITIVO

TERMO DE PRORROGAÇÃO III que se faz ao CONTRATO
CIAS Nº 001/06  CONTRATANTE: CIAS – Consorcio
Intermunicipal para Aterro Sanitário  CONTRATADO:
ACQUALAB LABORATÓRIO E CONSULTORIA
AMBIENTAL S/S LTDA -  PROCESSO CIAS Nº 113/05 –
ASSINATURA: 05.01.2009 – VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL (atualizado): R$ 28.130,80 – OBJETO:
Execução de Coletas e Análises Físico-quimicas  e
Bacteriológicas dos Efluentes, das Águas Superficiais
e Subterrâneas, referentes ao Plano de Monitoramento
do Lençol Freático do Aterro Sanitário/Várzea Paulista –
ASSUNTO: Prorroga o prazo de vigência para mais 12
(doze) meses, com execução trimestral.

Declaração que encontra extraviado em lugar incerto,
os talões de Notas Fiscais modelo Micro Empresa (ME)
com numeração de 000001 a 000400 em branco, e
Notas Fiscais Modelo D1 com numeração 000001 a
000750 em branco, de propriedade da empresa AN-
DRÉIA S. R. MOTOS LTDA ME, com CNPJ 02.764.627/
0001-44 e Inscrição Estadual 388.012.378.118.
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